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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

VWO XXXIX QUIiyTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 1928 X. 17r. 

SENADO FEDERAL 

Cominissão de Finanças 

ACTA DA REUNIÃO DE 28 DE NOVEMBRO DE 1928 

Presidência do Sr. Arnolfo Azevedo 

romparcceram os Srs. João Lyra, Bueno Brandão, Celso 
Tiayma, Vespuoio de Ahreu, Pedro Lago, Corrêa de Brito, João 
Thomé e Godofredo Vianna. Não compareceram, com causa 
justificada, os Srs. Eurico Valle e Lacerda Franco. 

Foram lidos, discutidos e assignados pareceres: 
Do Sr. João Lyra, favorável ã proposição n. 118, de 1928, 

o erudito usDeciul du 12; iúúÃiõdd .íau;* Dasai 4 Tile aiiriudo 
Amà/on Steam 
mero 12.219, de. 

do 
acket Compnny 
1927) 

Ltd. 

Do Sr. Vespucio de Ahreu. favorável á proposição n. 129. 
de 1928, autorizando o Governo a ceder, mediante accõrdo, 
ao fio Estado <lo Rio Grande do Sul, a Estação Geral de Expe- 
rimentação do mesmo Estado. 

Do Sr. Godofredo Vinnna, favorável á propo-irão n. '310. 
de 1927. autorizando n crear, em Paris, a Casa do Estudante 
Brasileiro. O Sr. Pedro Lago, que na ultima reunião tinha 
pedido vista do parecer, assignou-o vencido. 

Do Sr. João Thomã, favoráveis ás proposições us. 130. 
de 1928, nulorizando o Governo a entrar em accôrdo com o 
do Estudo do Rio Grande do Sul, arrendatário da viação 
ferroo do mesmo Estado, no sentido de renovar o contracto 
approvado pelo decreto n. IS.438, de 1922; e 120. d," 1928. 
revigorando o credito especial de 92:117*395, concedido pelo 
decreto n. 4.007, de 1920. para pagamento das despezas da 
Commissão de Linhas Telegraphicas Estratégicas de Mallo 
Grosso e Amazonas. , 

Distribuição; 
Ao Sr. Llueno Brandão, proposições ns. 132. de 1928. 

abrindo o credito especial de 1:322S5(>3, para pagar a D. Diva 
Barroso Figueira! 133, de 1928, abrindo o credito especia! 
de 7;577$580, para pagar ao 2" tenenle dentista da Policia 
Militar do Districto Federal Arthur Sayão de Moraes. 

Ao Sr. João Thomã. ixroposição n. 131, de 1928. abrindf 
credito ate 400:000$, destinado as despuzas relativa- ao Se- 
gundo r.ongresso Pan-Amerirano de Estradas de Rodagem. I 
reunir-se no Rio, em 1929. 

Ao Sr, Vespurío de Abreu, proposição n. 131. de 192Í,. 
reduzindo os impostos sobre o material ròdanle de trucçãfi, 
destinado á yiaçao ferrea e urhána. e dispondo sobre a rw- 
portação de frutas brasileiras; emendas ufferecidas em 2* dis- 
eussào á proposição n. 08, de 1928, orçando a Receita para 
o exercício vindouro. 

Ao Sr. Celso Bnynin, requerimento n. 31. de 1928. dos 
lentes cuthedratieos e professares du Escola Naval, solicitando 
rolevumento <la divida para com a Fazenda Nacionl. constante 
do projecto n. 50, de 1928; e proposição n. «8, de 1928, fixando 
a desueza do Ministério da Marinha para 1929, com as emendas 
cm 3" discussão. 

Commissào Especial do Codigo Conuuercial 
REUNIÃO KM 27 (IH NOVEMBRO DK 1928 

Prrsii(riteia do Sr. Adolyho Goni o 
Presentes os Srs. Artolplio «iordo, ('.unha Machado. Tlio- 

tnnz Rodrigues, \i ístid(>s Roelia, Godofreflo Vianna e Lopes 
Cionçnlvos, abre-se u sessão, u que deixam de comparecer os 

Srs. Ferreira Chaves, Pedro Lago c Eurico Valle, sendo ap- 
provada a acta dos trabalhos anteriores. 

Depois de prolongados debates, ficam mantidas as dis- 
posições dos arts, 63 a 79 da lei actual de fallencias com 
as modificações constantes das seguintes emendas appro- 
yadas; 

Art. 63. Subslitua-se pelo seguinte: 
"A follencia em seu período do informação, que se ex-» 

tende até á primeira assembléa dos credores, a que se refere 
o art. 101, é administrada pelo syndico nomeado pelo juiz e, 
no período de liquidação, por liquidatário escolhido pelos 
credores, um e outro sob a superintendência do juiz, exer- 
cidas nos lermos da presente lei". 

Art. 64. Substitua-se pelo seguinte: 

"Na sentença declaratória da fallencia, o juiz nomeará 
um syudk^paiu, sob. sjia immediata diraccão. administrar a 
massa, inventariar bens e proceder ans trabalhos da verifi- 
cação de créditos. 

§ l." O syndico será escolhido entre os credores do falli- 
do. residentes ou domiciliados no fAro da fallencia, de roco- 
nhepida idoneidade moral-e financeira. • 

"'Art , 60. (I synuivu, lugu v^uc AiNn^uuvtu. t.. —— 
los, termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar 
o cargo e de assumir todas as responsabilidades na qualida- 
de de deposilario o administrador, p entrar, immediatameute, 
na administração da massa, cumpriudo-lhc, além de outros 
deveres, que a presente lei lhe impõe: 

N. 6. Depois da palavra "apreaentar", accrescêulc-s«:, 
"até tres dias antes da." 

Substitua-»e a segunda parte do n, 6 pelo seguinte: "Esto 
relatório será em duplicata. Om dos exemplares juntar-se- 
ha aos auloe o o outro, por officio do juiz, será eneamiuhado 
ao juiz criminal competente. Esto exemplar será anmipa- 
nbado dos extractos dos livros eommerciaes e ouUos do- 
camento* necessários para a prova do? factos articulados". 

K. II. Eliminem-se as palavras — "daudo-sc preferencia 
ao« que serviam eom o fallido, salvo em easo de suspeita, 
de dolo, fraude ou má fé"; 

Art. 66, princ. Substitua-se pelo seguinte: "Na as- 
sembléa, de que trata u art. 102, ofe credores elegerão um li- 
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ipiiiatailo, «no {«níia os rcqueâitôâ tfo art, ei, podendo a no- 
m&tio r ccahir cm credor, ou não, o tauíbem no syndico". 
i Arfc. 67, Era vez de "Oí liquidatários prestarão — fi- 
cwào invesUdos"; diga-se;. "O liquidatário prestará — ficará 
investido1'. 
r Ao n, 3, accresçente-sei "ma? com autorizaQão e ap> 
íprõvacão do juiz"., 

Ao n. 4, aecrescente-sçí ... "c propor dentro de vinte" 
dias, contados da data da sua eleição, sob pena de destituição 
acção revocaloria de todos os actos do íallido, lesivos á massa, 
Esta acção também poderá ser proposta por qualquer çredoí 
em qualquer phase do processo da fallencia''. 

Art. CS. Em logar de "os syndicos e liquidatários", diga- 
scT "o syndico e liquidatário" — o accrente-se: "ou poç 
procurador com poderes especiacs." 

Ao I f accrescente-se; " Nas fallenclas de pequeno activõ» 
Tioderá o juiz dispensar o diário, mas o syndico o o liquiiia- 
lario juntarão aos autos, mensalmente, a conta a que se re- 
fere o art, 67, paragraplio único, n. 7, sob pena de destitui- 
ção. Para este effeito, o escrivão, no dia 12 de cada mez, e 
independentemenío do requerimento ou despacho, fará 05 
autos conclusos ao juiz, com a sua informação". 

§. Substituam-se as palavras "os syndicos o os li- 
quidatarics", pelas seguintes: "o syndico e o liquidatário"._ 

Accrescente-se no final do art.; "A massa também não 
ficará obrigada por quaesquer honorários a que tiverem di- 
reito advogado- por desempenharem no processo do fallencia, 
como procuradores do syndico ou do liquidatário, funeções 
que competem a estes", 

Art. 72. Elimino-se o termo "solidariamente",. 
Art. 73. Depois da palavra "syndico", acere soca to-se f 

o liquidatário"; em logar de "terá", diga-sc; "terão". 
iSutastitua-so, depois da palavra "exceder", as que se se- 

em, por; "dé 3'y/o ate W)-MW, nc 5 % ""rC o excedendo 
a e $00;0001, de 1 % sobre o excedente até 500:000$, de 
1/2 % sobre o excedente até 909:999$, de i/3 fc sobre o quo 
exceder de 1.000:000$000". 

Accresoeqte-se, depois do art., 73, o seguinte: , , 

ui.i grande despeza, o syndico mandará vendel-os, por inter- 
médio de leiloeiro, ouvido o fallido, e mediante autorização 
yudkia!, constante de alvará ení que os bens serão descrimi- 
nados. 

O producto da venda será, pelo leiloeiro, recolhido adi 
banco designado para receber os dinheiros da massa, junlan- 
do-so aos autos a nota do leiloeiro". , 

Subsliíua-se o art. 78, que terá o n. 79, pelo seguinlcf 
"Aid. 79. O faflido poderá, depois de terminados a arre- 

cadação e os inventario?, requerer a continuação do seu ne- 
gocio. Ouvidos os syndicos e o representante do Ministeríol 
Publico sobre a conveniência do pedido, que poderá ser im- 
pugnado pelos credores, o Juiz, si o defeíir, nomeará pessoa; 
idónea, proposta pelo Syndico, para gerir o negocio. 

§ 1.° Este gerente, cujos salários, como os dos demalsf 
propostos, serão confractados polo syndico e approvados peloi 
Juiz, ficará sob a immediata fiscalização do syndico o lan- 
çará os assentos das operações em livros especiacs. abortos» 
numerados o rubricados pelo syndico. 

§ 3.' <3 gerente assiguará, nos autos, termo de deposilarij 
dos bens da massa, que lhe forem entregues, e de bem e fiel- 
mente cumprir os seus deveres, prestando contas ao syndiccv 

§ 3.° As compras o vendas serão a dinheiro de contado.. 
As vendas serão por preços nunca inferiores aos dos inven- 
tários constantes dos autos, salvo com autorização do juiz, 
o sómente poderão ser feitas a prazo, quando não superiores 
a trinta dias, com autorização escripta do syndico, que, neste 
caso, ficará solidariamente re-ponsavel com os compradores 
polo pagamento. 

§ i.0 Diariamente, recolherá o gereufe ao banco designa- 
do para receber os dinheiros da massa, as importâncias rece- 
bidas no dia anterior, juntando aos autos, que sg formarão era 
separado, no fim de cada semana, as relações das morcadoms 
e adquiridas 'pi eiaW" "iPjpt mttdWMWfenda? 
feitas a prazo. 

§ 5.' O Juiz, a requerimento do syndico, õ dos credores 
ouvido o curador -fiscal, poderá cassar a autorização para a 
continuação do commercio do fallido. 

â C." Cessará a autorização judicial, si o fallido não fi- 
zer concordata, com os seus credores, na asscmbléa de que 
trata o art. 102". 

ILevantam-sç os trabaltfos porque, tendo necessidade dé 
ausentar-se os $is, Godofredo Vianua e Lopes Gonçalves, á 
sua avi«encia quebra o "quorum" para deliberação, designan- 
do o fr. Presidente para ordem do dia da reunião seguinte;' 
dúcHsisvo <? rotação dos art*. 80 c seguintes da lei de ód- 
lenrias em vigor. 

Ao art. 71, que dá o numero 35, em logar de "os syn- 
dicos", diga-se; "o syndico",, 

Supprimaní-se as ultimas palavras^ "com a presença do 
juiz c do escrivão"* 

Substituam-ab os §§ I * d 2' pelos seguintesf 
ii § 1.' Si o fallido resistii; á diligencia ou difíicultaf-a, o 
Juiz ordenará as medidas que julgar convenientes, inclusive 
f prisão, lavraado-se o auto de flagrante. 
' § 2." O syndico levantará o inventario, estimará cada um 
dos objectos nello contemplados, ouvindo o fallido, cônsul- 
laudo facturas o documentos ou louvando-se no parecer de 
avaliadores ofíiciaee, si houver necessidade. 

" inventario será datado o assiguado pelo syndico e pelo 
jmd, íi quiser assignal-o, podendo apresentar, em sepgr 

„!>, as observações e tleclarações que julgar a l)em «Je seus 

á „ BobsUlua-se o art. 77, quo terá o n. 7«. pelo seguinte: 
r 79, Havendo entre os bens arrecadados alguns .14 

Íeleriírração Ou que não se possam guardar sem rí-co 

168" .SKiWAO. EM 28 DE -NOãTlMBRO DE 1928 ! 

PRESIDÊNCIA. DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRKSIDExTK 

A's 13 e 1/2 horas, aclianx-so presentes os Srs A \zé- 
»do, Pereira )s>b.\ Aristides Kocha, Lauro Sodré, Gotlòfredo 
Vianna, Gosta Rodrigues, Cunha Macbudo, Eurípedes do 
Aguiar, Thomaz Rodrigues, João Lyru. Corrêa do Hritto 
Rp>a e Silva, Florentino Ávidos, Manác! Monjardim, Bernar- 
dino Monteiro, Feliciano hodré, .roaquim Moreira Mendes 
Tavares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Pedro'relesfino 
Olegário Pinto, Carlos Cavalcanti, Pereira Oliveira' e Ves* 
pucio de Abreu. (25), ' 

O Sr. Presidente - .Presentes 25 Srs. Senadores, cstl 
aberta a sessão. \ao sçr Iifla a acta da sessão atderior. 

.0 Sr. Aristides Roche, supplente, servindo de 2* w'<»erp— 
farib, procrio á leitura da aota da sessão anterior, une' posta 
em discussão, é, sem reclamação, approvada., 

O Sr. tf Secreurio," servindo de D, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: ' 

«rt?'«'Sw
ti8rto,k> *1 'Wa ■**"<*>*■ ««a. 

PROPOSIÇÕES 
• <•'. t'ww I. .'D 

i N. 135 — 1938 ■' , : ' > )!!.• - r» < , 
O (Jor.gredsa Nacional decretas 

Art. ».• Fica o Pod»*r UMeutivo autorizado a cedep aô 
1>Art».lo do Rio de Janeiro, o' nuinovrl situado na alameda <ão 
Boaventura, em iNictheioy, que serviu de quartel da 13* Com 
panhia de Metralhadoras, e a faixa d.» terreno d- rW rnetrà» 
de fronte por .o metros de fundos, qu£. o Governo Federal 
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§ 5.a A classe I co^rehencfe os "domésticos" em gerai, 
isto é, indivíduos trabalhando em domicilio, horticultura, 
floricultura, pomicultura, ete.;] , 

71, cozinheiros; 
72, copeiros o crcados; 
73, costureiros, bordadeiro?; 
74, amas scccas o de leite; 
73, jardineiros, chaeareiros, hortelciros o nâi) espocifi-» 

«dos: 
7«, chauffeurs de carros particul"- — 

,77, lavadeiros; 
78, passadeiros; 
Ttt, arrmnadeiros; 
80, governantes e preceptores. " 
§ 0.' A classe J comprehende os Irabalhad»'ao o the,>. 

ft"0. Hubdivide-so nas seguintes sub-classes: 
81, artistas; 
82, oontra-regras, secretários, maestros; ' 
83, carpinteiros; 
8i, electricistas; 
85', coristas; v 

80, operadores cinemalographicosi, 
87, músicos; 
88, porteiros; 
80, pontos, ensafadores, õ maestros, 
00, não Especificados. 
§ 7." A classe K comprehende os trabaflwdores ruraes ç 

sub-tlivitlo-se nas seguintes sub-elasses; 
91, vaqueiros, peiões o indivíduos que frahalham oj 

rebanhos; 
02, agricultores cm geral; 
03, lavradores e trabalhadores de campo em -rera?: 
94. indivíduos occupados na industria asndeoia c oto- 

pecuaria; 
Vã, pequouo agricuiLor, «'Ájaorauuu as lerr.is ,u- suu 

própria conla. 
Art, 8." No Districto Federal stSo consideradas \gen- 

cias distnetaes da Carteira Social, as agencias da Cai\a Eco- 
nómica. 

? 1." Nas capitaes dos Estados, as «cluaos Delegacias fis- 
caes. são consideradas Delegacias da Carteira Soeiat. 

?; 3.° Nas cidades e localidades do Ii(foral ou do interior, 
as Mesas de Rendas ou Collertorias Federaes são cou-ideradas 
Agencias <ias 'Delegacias da Carteira .Social, creanio-se'tan- 
tas agencias quantas o serviço exigir. 

Art. O." A's Delegacias da Carteira Social compelem 
ns mesmas funcç<5es da Carteira Social, quanto .1 contabili- 
dade e assumptos jã regulamentados pela"lei. 

a) não podem ter em caixa mais que a importância fixada 
para cada uma. de aootVrdo com o seu movimento; 

b) o excedeute da arrecadação será recolhido a estabelc- 
ciineulo ou estabelecimentos escolhidos pelo Governo. 

Ari. 10. A applioação do fundos é da exclusiva compe- 
tência da Carteira Social, de aecdrdo com a presente lei e 
ouvido o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 11. A's agencias compete; 
a) receber as folhas de pagãmente dos palrões. em duas 

vias e as importâncias descontadas, mediante recibo e registro 
rm livro especial; 

ò) recolher as segundas vias das folhas com as impor- 
taneias descontadas á Carteira Social, no Districto Federei ou 
ás delegacias, nos Estados; devolvendo JS primeiras via« aos 
patròes para pagamento; 

e) receber as confrilmiçdies voluntárias, mediante reeibo, 
registro em livro flspeeiul e.rometlel-os á Carteira Soeial. no 
Districto FetFral ou ás delegacias nos Estados; 

d) registrar em livro especial lodos os patrões do distri- 
cto ou localidade; 

e) registrar todos os operários, pelas ela^cs e sub-classes; 
f) expedir cadernetas pessoaes. 
Pnragrapho único: Haverá em cada agencia; 
1, um livro pura registro dos operários, onde comenha: 

'Numero de ordem du caderneta, « lasse, sub-çTasse, nome 
f pi pf issfio . 

?, um livro para registro dos patrões, Industria, commetr 
cio ou explorações a que se dedicam. 

3, um livro para registro das folhas.de pagamento, onde 
sçrôn lançados: 0 nome do patrão, o numero da folha, « total 
diseonludo. obrigatória c voluntanamenfe, 

Art. 12. O Governo expedirá os regulamentos convenien- 
tes para o cumprimento destes artigos, da fórma que melhor 
acautele os interesses em Jogo, adaptando as açtuaes 
guelas Fiseaès, Mesas de Rendas, "Oolleetoriag Fed-^raes de 
xnodo a corresponder aos fins visados pela presente lei. 

AH. 13. Para os effeitos dn presente lei sfto eon*.ulevados; 
«0 solário — a paga de mn trabalho Rlersieo ou^entat; 

b) patrão—o individuo ou firma que paga; " 
e) operário — o individuo que recebe a paga; T 
tl) trabalho orgauisado — o traltalho executado por mifj 

«Kyunto de indivíduos para o mesmo patrão, em exploraçõesj 
de qualquer natureza. Pôde ser official e domestico. 

1, official — quando o pdrrâo aufere proventos pecuuia* 
rios da exploração; 

2, domestico—^quando o patrão se utiliza do trabalho dos'- 
ser\ iça es e _deniais indivíduos, sob depeudeucia, paj'a coufortsJ 
e manutenção individuaes ou de sua família, no lar, sem fins 
especulatorios. As pessoas occu padas nesse trabalho «Jenomi-» 
uar-se-hão dn mestiços; 

e trabalho avulso — o trabalho ofi oceupação exercido' 
poi um ou mais indivíduos, sem patrão dHenninado, em ex- 
plorações de qualquer natureza. Pôde, ser simjvUir ou collc-* 
ctx vo. 

Art. li. No primeiro caso - - Trabalho ufficinal — estão 
melmdos os estabelecimentos fabris — ConsIruccOes civis —, 
r.sialeiros navaes — Eslalwieeimentos commereiaes — Em— 
preiteiros .• contractautes — Esoriptoriò em geral — Carto- 
r'0á — Agencias — Emprezas Iheatraes, einematogieiphieasi 
ete. No segundo caso — Trabalho domestico — estão melui- 
dos os domésticos e suas depeiideueias, como hortos, pomares 
ete. No leiveiro caso — Trabalho collectivo — estão incluídos 
os estivadores, trabalhadores em trapiches, trabalhadores em 
carvao e imneno e outras corporações de trabalho. No quarto 
caso iraballio singular — estão os carregadores ambulan- 
i.vs — pequeao eommçreio, outros ramos de actividade não 
Cspeeiliçados, explorados individualmente. 

Ai t . 13. Nos trabalhos públicos executados por eoiitcaelos 
•• eonsuierado patrão o individuo ou firma eontraelanic de lues 
S-TV içor. ^ ^ 

niluLl.A O ntSCONTO DAS COXnilBUIÇÇF.S OPF.nAniAS I 

.•\rt. Ir. Nenhum patrão poderá admiti ir ao seu serviço' 
operar.o apo.-LJUuUu, sob pena dc multa de .r>0O» e a obri- 
gação d.- de-peusal-o. 

AH. 17. ledo lia Irão pagará seus buerarios, «/uulqueiH 
qu" m\íii o nun-tro, por moio Jo fulhji.> mons#<is, uiiinzouucrf» 
somnníics ou do qtiulquei* período. ' 

e.; nas tolha- serão leitos os descóntos, de aeeòrdo eom o 
expres-o ua presente lei; 

b no caso de folhas de período menor rle um me/,, os' 
desmaios chamados mensues, serão feitos pToporcionatmêuto 
ao período pago, 

Art. 18. Sob-pena de muita de 30$ por pcssòa,' lodd! 
patrão, ao domittir um ou mais operários, é obrigado a: 

oj eonimuniear o occorrido. no prazo de Ires dias, ií 
agencia disfrictal, informando si a demissão foi voluirtariu 
ou forçada, o neste caso, as razões que motivaram a dispensa; 

ój incluir o nom{f ou nomes dos operários dcmii.tidos uu 
primeira folha que pagar depois do fado; 

c) pagar o operário, deseoulando a eonl libuição refe- 
rente ao tempo du serviço correspondente á folha de paga-- 
mento; 

d) quando a demissão occorrer em meio de semana, quin-, 
xi na ou mez, o desconto será sempre (ia importância que eom- 
plcte a contribuição prensai. 

AH. 19. Ao entrar para um sorviço. cada operário en- 
tregara ao patrão sua rude mela pessoal. Na caderneta o pa- 
trão inscreverá a data da admissão do operário, o salario « » 
remetterá á agencia distridal. Ao operário entregará uma^ 
ficha de identidade. 

Esta ficha constará do; 
}, numtTo de ordem, classe o sub-classc, da cuJeruolut 

pessoal; , 
2. nome e numero da chapa (si houver) do portador: . 
3, data da admissão; 
-4, salario; 
5, profissão ' ' - . 
Art. 20. Ao deixar um serviço, 6 o "operário nbrigado' 

u devolver a ficha de identidade: ao patrão, recebe fulo deslO, 
a sua caderneta pessoal, annolaim com a data da admiss&ó., 

Art. 21. A ficha dc idcntulade, com o motivo «la Ue- 
mis^ão do operário drtiiittido, será remeti ida il «Oarteiva 8é-; 
ciai ou rejpartição qne suas vezes fizer, para o archivo* A' 
ficha servirá para o histórico de cada caderneta peesoal. 

Art. 22. Todas as alterações do salario, categorias H- 
ccaças, etc., d-Aem constar das folhas de pagamento, afirní 
ue serem esoripturadás nas respectivas caderotdat pegsuMs 
pela Garteira Social ou repartição que as suas vezefs fizer.1 

Art. 23. Todos os paUões das classes A. B, G, D 
Artifices) além dos livros do sua eaoript» regular. sJUi obii- 
gados a escripturar iam livro de Contas Correntes Dperiúkx?; 

n) uest.' livro serão laii«;adt«s as ralarves cprearto 
c suas contribuições defallisMlas; ""*• A 
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b) ■ ao deixar o serviço é o operário obrigado a pedir ao 
' pai rão a sua conta corrente, que lhe não poderá ser ne- 

ihKÍ è) a conta corrente sefrvirá de documento para fiscali- 
zação e conferencia da caderneta pessoal; 

d) quando o operário j^dgar conveniente, poderá pedir 
a conferencia de sua cadefrneta pessoal, com a conta cor- 
rente escripturada pelo patrão. 

Art. 24. Além dos descontos obrigatórios, pode 9 ope- 
rário descontar mensalmente, ou cçmo lhe convier, impor- 
tâncias para seu pCculio voluntário, que constituirá base 
para empréstimos. , . , , 

Ari. 25. As contribuições voluntárias podem ser des- 
contadas em folhas ou entregues directamente ás agencias 
districtaes, mediantíf recibo. 

Art. 26. As folhas de pagamento terão columnas espe- 
ciaes para registrar: . _ 

as os descontos obrigatórios, dos patrões e operários, 
6) as contribuições voluntárias; 
c) os salarios não reclamados durante dous annos; 
d) as jóias dos operários; 
cl o? augmentos de salario, de accordo com o estatuído 

na presente lei; _ ' 
f alterações de categorias, promoçoes e occurrencias que 

jjilcressem á lei; 
g) salarios por trabalhos normaes; 
)ó salarios poi trabalhos extraordinários. 
Art 27. Sommadas as quantias que constituam descon- 

tos. o patrão recolherá esta importância á Carteira Social, 
por intermédio da agencia distnctal, acompanhada das .e- 
goVda- vias dc folhas, que serão rubricadas e ie0istiadas. 

\rt 08 Nos trabalhos realizados por empreitadas, en- 
tende-Ve por salario a importância recebida pelo operário 
dmante o mez ou período a que corresponder a folha de pa- 
gamento. 

DA CONTRIBUIÇÃO VOI.UNTAHIA E ÉAtPRESTIMOS 

Vrt. 29. A contribuição voluntária é considerada depo- 
sito a prazo fixo, não inferior a cinco annos, vencendo os 

' \rt^ 30. As contribuições podem ser de qualquer valor 
acima de lífiOOO, excepto para a 1* que não será inferior a 
õ.f000. 

Vrt 31 Denois da 24' contribuição a Carteira Social po- 
derá emprestar até tres vezes o pecúlio voluntário, conforme 
idade constância e procedimento do individuo, ao juro de 6 ,0 
ao anuo. para ser liquidado em 48 prestações mensaes. 

Art. 32. Nenhum individuo poderá depositar conlu- 
Luições voluntárias sem que tenha deposito regular de con- 
tribuições obrigatórias. 

Vrt. 33. Em caso algum pôde o empréstimo exceder a 
dous terços da somma das contribuições obrigatórias e vo- 
luntárias. . . _ 

Vrt. 34. O operário obnga-se. por si e por seus ber- 
deiroH. ao pagamento do empréstimo, cjue será Jiqukfado no 
ajuste de contas, seja por invalidez, aposentadoria ou morte, 
e só poderá ler os benefícios da lei depois do empréstimo 
estar liquidado. 

Art. 35. Findo o prazo do deposito poderá o operário 
renovar o prazo ou retirar o deposito, iniciando outro, por 
igual prazo, salvo o caso de empréstimo cm liquidação. 

Vrt. 36. (Qualquer, fóra d alcance da presente lei. pádo 
pedir para si urr.a caderneta pessoal c movimental-a pessoal- 
mente ou por prepostos, afim de gosar dos mesmos auxílios 
concedidos aos operários. 

Art. 37. Para os effeilos do artigo anterior sera neces- 
sário; 

a) declarar qual é a sua renda mensal; 
b] contribuir com 6 % desta renda; 
( lazer as contribuições voluntárias que quizer. 
Art. 38. Em qualquer (liso, para o calculo das pensões 

e aposentadorias, a falta dc uma contribuição obrigatória, 
implica na falta de renda, salario ou ganho dc qualquer na- 
tureza do mez da falta. 

Art. 39. Em caso algum serão as rendas mensaes de- 
claradas. superiores a 3:000$, nem as contribuições volun- 
tárias superiores a 500$ nvensaes. 

Art. 40. As aposentadorias, pensões e pecúlios dc que 
trata a presente lei, bem como os bens da Carteira Kociai, não 

•estão sujeitos a embargos e penhoras. Será nulla Ioda a venda, 
cessão ou constituição de qualquer ónus que recaia sobre ellas 
'e os referidos bens., salvos os casos de empréstimos e ho-pi- 
Ulízaçfio a liquidar 

t 

Art. 41. No trabalho domestico consideram-se os salarios 
fixos em média, no Districto Federal e Nitheroy, do modo 
seguinte; 

Mensaes 
Serviçaes em geral    8n$00O 
Governantes, preceníores       150$000 
Chauffeurs  •'  300$000 

Nas cidades e localidades dos demais Estados a média 
mensal dos salarios será fixada e fornecida pelas associações 
con.merciaes ou intendências municipaes á agencia local da 
Carteira Social. 

No caso dos "Domésticos", os patrões teem as mesmas 
obrigações do trabalho Officincd, menos a escripturação dô 
contas correntes. 

Art. 42. Quando, no trabalho Domestico, um operário? 
deixar o serviço de um patrão, compete a este: 

o) altestór o tempo que o operário estev ao seu serviço; 
bf os salarios pagos ao operário; 
-f) a conducta do operário e o motivo da demissão. 

; Art. 43. Em qualquer caso a responsabilidade de re- 
colher o desconto cabe ao pai rão, sob pena de multa de 10 a 
d00$000. 

Ari. 44. Aos patrões de qualquer categoria que, para 
beneficiar o operário, declarar salario maior que o recebido 
por este. será imposta a multa correspondente á differenç» 
destas ás importâncias reaes e ficticias. 

REGULA O TRABALHO AVULSO SINGULAR E A LEI DE FERIAS 
Art. 45. Para o trajialho avulso — Singular — consi- 

dera-se salario médio mensal, na Capital Federal e Nitheroy, 
,a importância de 350*000. Neste caso os operários farão suas 
^contribuições por intermédio das associações da classe. 

Ari. 46. O- escriptorios de estiva própria ficam equi- 
parados ao trabalho organizado e os patrões o operários com 
os mesmos devores e vantagons. 

Art. 47. Ficam as associações de classe obrigadas a re- 
colher do associado, no mesmo recibo de suas mensalidades, 
as contribuições exaradas na presente lei. 

(C e«les recibos conterão as contribuições obrigatórias o 
voluntárias, com o total descontado para a Carteira Social, 
nonu e numero da caderneta do operário; 

b'i os recibos serão recolhidos mensalmente á Carteira 
Social com as respectivas importâncias e uma relação numé- 
rica e nominal, com òs valores discriminados e somir.ados; 

c) das relações nominaes ficarão cópias, na sóde social 
da associação arrecadadora, archivadas anuualmente para 
controle. 

AH. 48. Todo* individuo ou firma estabelecido com ca- 
pital inferior a cinco contos de réis per capita é considerado 
como fazendo parte do trabalho Singular, sem perder as qua- 
lidades de patrão, quando pague salarios. 

Art. 49. Estes indivíduos pagarão mensalmente como 
contribuição obrigatória por intermédio da agencia dislrictal, 
si não forem filiados á sociedade alguma, a importância ré- 
lativa a 3 Çí sobre a renda mensal de 350$ pnr pessoa, no 
Districto Federal e Nitheroy, além das outras contribuições 
expressas na presente lei. 

Art. 50. Nenhuma licença será expedida a pessoa ou 
firma, que não apresentem comprovantes de suas contribui- 
ções em dia — podendo laes pessoas ou firmas pagar laes 
contribuições annualmente dc uma sõ vez, antes de pagarem 
suas licenças. 

Art. 51. Nenhum operário pôde exercer qualquer fórntai 
de actividade remunerada, sen. ser portador de uma cader- 
neta pessoal, que constituirá sua matricula. 

Art. 52. No trabalho Singular o operário é obrigado a 
trazer conisigo a sua ficha de identidade, expedida gruluS- 
taniente pela Carteira Social e substiluida semestralmente per 
aquella repartição, por occasião do visto ás cadernetas. As 
fichas de identidade deverão receber os carimbos — "Rcgn- 
lar" — "Irregular" — "Paralysada" — conforme o operário 
tenha movimentado sua caderneta regularmente 011 não. 

Art. 53. Os governos, pelos poderes competonles, negarfio 
licenças, 'matriculas ou favores de qualquer natureza aos ift- 
dividuos visadas pela presente lei, que não sejam portadores 
de cadernetas pessoaes nvovimenladas. Prmcurarão facilitar 
laes favores áquelles que as tenham. 

Ari. 54. Nos casos de contravenção de qualquer rudu- 
reza. será considerado aggravanle, n fado do individuo tfc 
sua cadcfueta irregularmente tnovimcntnda ou sem movi- 
mento. 

Paragrapho unlco. K falta de sei< conlnbuiçoes Aeguumg 
nKpertu na suspensão de garantia» e favores da presente Ift, 
até que o portador da caderneta a ponha em dia ou prov# 
impedimenlo justificado. 


